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MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 25/07/2024, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR14/2024 

Processo Administrativo: Nº 020/2024 
Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
até 450 (quatrocentas e cinquenta) unidades de Cestas Básicas compostas de 24 itens, 
destinadas ao Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, do Município de Quatro 
Pontes, para atendimento ao público em situações de vulnerabilidade, a serem entregues 
durante o período de vigência da Ata e em conformidade com as necessidades do Programa 
de Assistência do Município autorizado pelo CMAS. Empresas vencedoras valor total: R$ 
110.250,00 (cento e dez mil e duzentos e cinquenta reais): TOSCAN DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI (10828263000147) com o lote: 1 no valor total de R$ 110.250,00 (cento 
e dez mil e duzentos e cinquenta reais). Quatro Pontes - PR, 25 de julho de 2024. 
 

CLEUSA ANA MATIAS 
Pregoeira 

 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2022 

OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de arrecadação de 
receitas públicas, adequada ao novo sistema de boletos instituído pela Federação de Bancos 
Brasileiros – FEBRABAN. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Credenciamento n.º 
001/2022, PROCESSO DE COMPRA Nº 084/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022, e Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO 
PONTES. CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
MARECHAL CÃNDIDO RONDON E REGIÃO – SICOOB CONFIANÇA. VALOR: R$ 
113.100,00 (cento e treze mil e cem reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de 23 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 23 de agosto de 2024 
a 26 de setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2024. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2022 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de arrecadação de 
receitas públicas, adequada ao novo sistema de boletos instituído pela Federação de Bancos 
Brasileiros – FEBRABAN. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Credenciamento n.º 
001/2022, PROCESSO DE COMPRA Nº 084/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022, E Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO 
PONTES. CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. VALOR: R$ 113.100,00 (cento e treze 
mil e cem reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de 23 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, contados a partir de 23 de agosto de 2024 a 26 de setembro de 2025. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2024. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2022 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de arrecadação de 
receitas públicas, adequada ao novo sistema de boletos instituído pela Federação de Bancos 
Brasileiros – FEBRABAN. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Credenciamento n.º 
001/2022, PROCESSO DE COMPRA Nº 084/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022, E Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO 
PONTES. CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VALOR: R$ 113.100,00 (cento 
e treze mil e cem reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de 23 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 23 de agosto de 2024 a 26 de setembro de 2025. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2024. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2022 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de arrecadação de 
receitas públicas, adequada ao novo sistema de boletos instituído pela Federação de Bancos 
Brasileiros – FEBRABAN. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Credenciamento n.º 
001/2022, PROCESSO DE COMPRA Nº 084/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022, E Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO 
PONTES. CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. VALOR: R$ 113.100,00 
(cento e treze mil e cem reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir de 23 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 23 de agosto de 2024 a 26 de 
setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2024 
 
O Pregoeiro do Município de São Pedro do Iguaçu, Edson Facin, diante do pedido de impugnação 
apresentado pela empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, levando em consideração resposta 
da Secretaria Requerente, vem por meio deste comunicar que houve alterações ao Edital do 
mencionado processo, que objetiva: Aquisição de KIT COMPLETO (braço, cabos, conectores, 
parafusos, reles e demais componentes necessários) com luminárias de LED de 60W. Mais 
informações bem como o Edital e Termo de Referência na íntegra poderão ser obtidas junto à 
sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-
8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br ou pelo site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Diante das alterações, a data de abertura da sessão, fica 
transferida para o dia 08 de agosto de 2024, com início da abertura e julgamento das 
propostas às 14h00min, sendo mantidas todas as demais disposições do edital. 
São Pedro do Iguaçu, 25 de julho de 2024. 
 
Edson Facin 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 313/2023 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor preço por lote, com o 
seguinte objeto: contratação de empresa para futuras aquisições, remoção e instalação de grama 
sintetica decorativa em ambientes internos das escolas e demais ambientes públicos vinculados a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Valor máximo: R$ 66.362,00 (sessenta e seis mil trezentos e sessenta e dois reais). 
Data da sessão: 14 de agosto de 2024. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 26 de julho de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor preço por item, com o 
seguinte objeto: contratação de empresa para futuras prestações de serviços de solda em geral a 
serem utilizados nos veículos e repartições públicas da Secretaria de Obras e Urbanismo, 
Secretaria de Agricultura e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Administração e Gabinete, pertencentes à frota 
municipal do Município de São Pedro do Iguaçu-PR. 
Valor máximo: R$ 100.032,00 (cem mil e trinta e dois reais). 
Data da sessão: 14 de agosto de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 26 de julho de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 350/2023

Ref. Licitação Tomada de preços Nº8/2023

Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica de um trecho da estrada rural na Linha São
Cristovão, totalizando 10.800,00 m², conforme especificações Técnicas constantes na Planilha

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Levantamentos de Eventos, Memorial
Descritivo e Projetos, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos e de acordo com a Emenda de Transferência Especial, proposta n° 09032023-036875.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  CONSTRUTORA MSM  LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$

16.383,17 (Dezesseis mil trezentos e oitenta e três Reais e dezessete centavos), tendo

em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusula oitava do contrato em

epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94

de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 17/09/2024.

Prazo de Vigência: 21/11/2024.

Data da Assinatura: 25/07/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Ata de Registro de Preços nº 118/2024 oriunda do processo licitatório nº 068/2024, 
Pregão nº 037/2024 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE e FUNERARIA OURO VERDE LTDA. OBJETO: Registro de 
Preços para fornecimento de serviços funerários para atender demandas do Progra-
ma e Benefícios Eventuais - auxílio funeral desenvolvidos no Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS, unidade vinculada à Secretaria de Assistência Social. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  VIGÊNCIA 12 
meses. DATA DE ASSINATURA: 24 de julho de 2024.

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD

Partido Social Democrático – PSD

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONVENÇÃO MUNICIPAL – ELEIÇÕES 2024

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático –

PSD do Município de Cafelândia, nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 e 20 do Estatuto

do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os convencionais deste diretório do

Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL DO

PSD DE CAFELÂNDIA-PR – ELEIÇÕES 2024, que será realizada no dia 01 de agosto

de 2024, com início às 19:00 horas, quando será realizada a primeira convocação, e às

19:30 horas, quando será realizada a segunda convocação, se necessária, e encerramento

às 22:00 horas, no local na Rua: Hugo Vieira, nº 284, Centro no município de

Cafelândia/Pr., com a seguinte

ORDEM DO DIA:

1 – Escolha dos Candidatos filiados ou não ao PSD, aos cargos e Prefeito e Vice-

Prefeito, NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024 DE 06 DE OUTUBRO DE 2024,

e/ou declaração de apoio e coligação para disputa de tais cargos eletivos;

2 - Escolha dos candidatos do Partido Social Democrático (PSD) ao cargo de

Vereador nas eleições proporcionais do próximo dia 06 de outubro;

3 - Deliberação sobre as propostas de coligação com outras agremiações partidárias;

4 - Sorteio dos respectivos números para os candidatos a Vereador do PSD de

Cascavel-PR.

5 - Delegação dos poderes ao respectivo órgão municipal do PSD, conforme os

termos do Estatuto do Partido.

6 - Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.

Cafelândia, 24 de julho de 2024.

SAMUEL FARIAS
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DO PSD
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O Paraná enviou 12 bombeiros 
militares na manhã de quarta-feira 
(24) para auxiliar no combate a in-
cêndios florestais no Pantanal, no 
Mato Grosso do Sul (MS). São quatro 
integrantes de cada Comando Regio-
nal de Bombeiro Militar (CRBM), com 
sedes em Curitiba, Londrina e Cas-
cavel, e que compõem a Força-Tare-
fa de Resposta a Desastres, a mesma 
que atuou no Rio Grande do Sul du-
rante as fortes chuvas que atingiram 
o estado gaúcho neste ano.

Além do recurso humano, foram 
enviadas quatro viaturas equipadas 
para combate a incêndios florestais 
e equipamentos extras, como moto-
bomba de combate a incêndio, man-
gueiras e abafadores.

Neste primeiro momento, a equi-
pe deve permanecer em ação du-
rante 14 dias, sendo quatro dias de 
deslocamento (entre ida e volta) e 10 
dias de combate aos incêndios. Após 
esse período, um novo contingente 
será enviado para substituí-los, com 
previsão de que esse rodízio mobi-
lize três equipes, contabilizando 30 
dias de atuação contra o incêndio. O 
contingente paranaense poderá ser 
maior, a depender da necessidade.

Segundo o chefe da equipe, ca-
pitão Alexandre Mançano Cavalca, o 
auxílio ao estado vizinho não prejudi-
cará em nada o atendimento no Pa-
raná. “A nossa Corporação é prepara-

da para isso, através da Força-Tarefa 
de Resposta a Desastres, em que te-
mos equipamentos extras que ficam 
reservados para isso e, dessa forma, 
podemos auxiliar os desastres pelo 
Brasil e até pelo mundo, sem preju-
dicar o atendimento operacional aqui 
no Estado”, explicou.

“Estamos levando todo o equipa-
mento de combate a incêndio, com 
bombas, mangueiras, esguichos, 
material de comunicação e logístico 
necessários para a operação. A ideia 
é que a gente não precise utilizar o 
material dos bombeiros militares do 
Mato Grosso do Sul. A nossa propos-
ta é justamente auxiliar os outros es-
tados dentro das operações sem 
prejudicar a unidade operacional tan-
to do Paraná quanto das equipes de 
resposta de lá”, complementou.

Os 12 bombeiros militares que 
estão indo para a operação passa-
ram por qualificações para atendi-
mento a desastres, com capacita-
ções e habilidades específicas para 
esse tipo de atendimento, entre elas 
especialização em combate a incên-
dios florestais, pilotos de drone, pi-
lotos de embarcação, socorristas, 
além de capacidade física específica 
para esse tipo de operação.

MISSÃO – A equipe paranaen-
se tem como destino Corumbá (MS), 
que possui atualmente os maiores 

 ̘ O destino agora é Corumbá, no Mato Grosso do Sul, local mais afetado pelas queimadas

Paraná envia bombeiros 
para ajudar no combate a 
incêndios no Pantanal
GABRIEL ROSA/AEN

focos de incêndio na área corres-
pondente ao bioma. De acordo com 
o último boletim, divulgado pelo go-
verno federal em 23 de julho, a ci-
dade teve, de janeiro até 21 de julho, 
457.975 hectares de área queimada, 
quase quatro vezes a área do segun-
do município mais afetado, Cáceres, 
no Mato Grosso, com 115.050 hec-
tares. Para termos de comparação, é 
como se 10 cidades do tamanho de 
Curitiba tivessem sido queimadas, 
somente na área de Corumbá.

O envio de bombeiros pelo Estado 
foi uma resposta ao pedido do Con-
selho Nacional dos Corpos de Bom-
beiros Militares do Brasil (LIGABOM), 
que reúne corporações de todo o 
País, incluindo a do Paraná. Outras 
forças estaduais e nacionais tam-
bém estão mobilizadas para acabar 
com os incêndios no Pantanal.

O comandante-geral do Corpo 
de Bombeiros Militar, coronel Mano-
el Vasco de Figueiredo Junior, desta-
ca que a pronta resposta do Paraná a 
eventos internos ou externos ao Esta-

do tem sido um diferencial no apoio a 
desastres pelo País.

“Essa Força-Tarefa teve como 
objetivo principal atuar em desas-
tres dentro do Paraná, mas pela fa-
cilidade demonstrada nesse pronto 
emprego, como foi no Rio Grande do 
Sul, quando fomos o primeiro estado 
a dar apoio, agora novamente somos 
um dos primeiros Corpos de Bom-
beiros em deslocamento ao Mato 
Grosso do Sul, por causa dessa agili-
dade e desse emprego da força-tare-
fa, que não atrapalha os serviços nor-
mais da Corporação”, ressaltou.

“O Paraná teve em 1969 um gran-
de flagelo na área de incêndios flo-
restais, e isso fez com que nos de-
senvolvêssemos bastante nesse tipo 
de situação. Esses 12 bombeiros es-
tão indo para lá não simplesmen-
te para atuar, mas também para ser 
multiplicadores de conhecimentos”, 
frisou Vasco.

Da AEN
CURITIBA
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DECRETO 211/2024 

De 25 de julho de 2024 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito no   orçamento   
vigente   no valor R$ 60.000,00 (Sessenta Mil 
Reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) na 

seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.0012.1105 Pavimentação de Estradas Municipais  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1114 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 60.000,00 
 TOTAL 60.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados 

recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2021, de acordo com o Inciso 

I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com 

os saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2020, de 

Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00 
 TOTAL 60.000,00 
 
 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de julho de 

2024. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 25/07/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR11/2024 

Processo Administrativo: Nº 017/2024 
Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando a prestação de 
serviços de segurança desarmada, brigadista, serviço de limpeza e locação de banheiros 
químicos eventos do Município de Quatro Pontes serviços a serem prestados nas quantidades e 
frequência determinadas conforme a necessidade dos setores solicitantes durante a vigência da 
Ata, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo 
de Referência - Anexo I. Empresas vencedoras valor total: R$ 54.596,00 (cinquenta e quatro 
mil e quinhentos e noventa e seis reais): IGEHAL SEGURANÇA LTDA (22884201000131) 
com o lote: 2 no valor total de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). DATAMAX 
SERVIÇOS LTDA (29582256000136) com os lotes: 1 e 3 no valor total de R$ 31.400,00 
(trinta e um mil e quatrocentos reais). MIORANDO EVENTOS LTDA (03969016000103) com 
o lote: 4 no valor total de R$ 3.696,00 (três mil e seiscentos e noventa e seis reais). QUATRO 
PONTES - PR, 25 de julho de 2024. 

LUCAS LUAN TONELLI 
Pregoeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
RESCISÃO CONTRATUAL  
CONTRATO N° 097/2023 - PE 091/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e VIGANO ASSESSORIA CONTABIL E 
FISCAL LTDA 
De acordo com a previsão do Art. 79, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica rescindido a partir 
dessa, a Ata de Registro de Preços supracitada. O Município dá por encerrada toda e qualquer 
obrigação com a empresa ora contratada no tocante ao item rescindido. Os efeitos desta rescisão 
retroagirão a data de 08 de julho de 2024. Fica eleito o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
eventuais questões que não forem resolvidas na esfera administrativa. Termo Rescisório firmado em 
25 de julho de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
RESCISÃO CONTRATUAL  
CONTRATO N° 049/2023 - PE 055/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e M.K.A. SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
De acordo com a previsão do Art. 79, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica rescindido a partir 
dessa, a Ata de Registro de Preços supracitada. O Município dá por encerrada toda e qualquer 
obrigação com a empresa ora contratada no tocante ao item rescindido. Os efeitos desta rescisão 
retroagirão a data de 08 de julho de 2024. Fica eleito o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
eventuais questões que não forem resolvidas na esfera administrativa. Termo Rescisório firmado em 
25 de julho de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
4ª PRORROGAÇÃO CONTRATUAL– DI 047/2020 - CONTRATO 092/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e LOBUS SOFTWARE LTDA 
De acordo com a previsão do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o contrato 
em questão em 12 (doze) meses. Os valores serão reajustados de acordo com previsão contratual, 
conforme Índice do INPC, conforme abaixo: 
Item Qtde Unid Descrição Valor 

Atualizado 
Valor Total 

01 

12 Mês No pacote deve está incluso: Licenças 
ilimitadas, Usuários ilimitados, 
treinamentos e suporte técnico, com a 
capacidade de 1TB HOT- 
DATACENTER AMAZON e com 
recuperação de dados imediato.               

R$ 515,49 R$ 6.185,88 

TOTAL DA PRORROGAÇÃO R$ 6.185,88 
O prazo de vigência passa a vigorar até 17 de agosto de 2025. As demais cláusulas do Contrato 
permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 25 de julho de 2024. 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

REPUBLICA-SE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024.
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/07/2024.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Rua do

Rosário, nº 228, Centro Município de Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº

95.594.776/0001-93, declara INEXIGÍVEL o Processo de Licitação, fundamentado pelo art. 74, Inc. I, da

Lei nº 14.133/21, a favor da empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO

PUBLICA LTDA, sito à Rua Vinte E Um De Abril, 114  - Cep: 85950000 - Bairro: Bela Vista Cidade/Uf:

Palotina/PR, inscrita no CNPJ sob nº 52.301.822/0001-06, para a Contratação de Empresa Especializada

para Capacitação dos servidores municipais e do CMDPI (Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

Idosa) do Município de Santa Lúcia/PR e Curso de Cuidador de Idosos,, no valor de R$ 24.080,00 (Vinte e

Quatro Mil e Oitenta Reais), conforme abaixo descrito:

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 19/07/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024.
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/07/2024.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a

Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a favor da

empresa FLOWMARFE FABRICAÇÃO, LMX DO BRASIL, sito à rua central, 615, 0 0 - cep: 60864205

- bairro: cajazeiras cidade/uf: fortaleza/ce, rua independencia n 479 sala 34, 0  - cep: 95170436 - bairro:

centro cidade/uf: Farroupilha/RS, inscrita no CNPJ sob nº 15.245.069/0001-52, 23.904.788/0001-66, para

Aquisição de 02 (dois) Biodigestores de Pequeno Porte , no âmbito do Convênio de Cooperação

Técnica e  Financeira nº 4500072599/2023, celebrado entre Itaipu e Município de Santa Lúcia – PR e

Instrumento de Repasse nº 4123824/2023, celebrado entre Caixa Econômica Federal na qualidade de

representante de Itaipu e  Município de Santa Lúcia – PR, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente , no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais), por um

período de Dias , conforme abaixo descrito:

FLOWMARFE FABRICAÇÃO

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 BIODIGESTOR - PEQUENO
PORTE - C T Nº
4500072599/2023 Requisitos
técnicos 

• Volume do tanque de gás:
2.500L; 

• Volume do tanque do
biodigestor: 4.000L;

• Utiliza resíduos de alimentos
(cozinha) e/ou animais; 

• Material: Lona de Polietileno
com proteção UV; 

• Um fogareiro de biogás; 

• Tubulação de gás externa
(mínimo 10 metros) e tubulação
de gás interna (mínimo 3
metros);

• Filtro de gás; 

GAIATEC GT-
BIODIGEST
8.0

UN 1,00 15.500,00 15.500,00
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• Saída combinada de gás e
fertilizante; 

• Guia de montagem detalhado
(arquivo digital);

• Garantia: mínimo 12 meses.

O equipamento deve utilizar
como referência a norma ABNT
NR ISSO 23590 - Requisitos do
sistema de biogás caseiro —
Projeto, instalação, operação,
manutenção e segurança, não
sendo obrigatório qualquer tipo
de Certificação Nacional ou
Internacional. 

1 2 BIODIGESTOR - MAIS QUE
ENERGIA - I R 4123824/2023
Requisitos técnicos 

• Volume do tanque de gás:
2.500L; 

• Volume do tanque do
biodigestor: 4.000L;

• Utiliza resíduos de alimentos
(cozinha) e/ou animais; 

• Material: Lona de Polietileno
com proteção UV; 

• Um fogareiro de biogás; 

• Tubulação de gás externa
(mínimo 10 metros) e tubulação
de gás interna (mínimo 3
metros);

• Filtro de gás; 

• Saída combinada de gás e
fertilizante; 

• Guia de montagem detalhado
(arquivo digital);

• Garantia: mínimo 12 meses.

O equipamento deve utilizar
como referência a norma ABNT
NR ISSO 23590 - Requisitos do
sistema de biogás caseiro —
Projeto, instalação, operação,
manutenção e segurança, não
sendo obrigatório qualquer tipo
de Certificação Nacional ou
Internacional. 

GAIATEC GT-
BIODIGEST
8.0

UN 1,00 15.500,00 15.500,00
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TOTAL 31.000,00

Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
vinte e cinco dias de julho de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 117/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Normal Nº12/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO
PUBLICA LTDA;

Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Capacitação dos servidores
municipais e do CMDPI (Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa) do Município de Santa Lúcia/PR e Curso de Cuidador de Idosos.

Valor: 
R$ 24.080,00 (Vinte e Quatro Mil e Oitenta Reais).

Prazo de Execução: 20/11/2024.

Prazo de Vigência: 20/11/2024.

Data da Assinatura: 24/07/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 14/2023

Ref. Licitação Tomada de preços Nº1/2023

Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica em um trecho de estrada rural da Linha Tronco Verde,
com Meio Fio, placa de sinalização e plantio de grama em placas nas laterais, totalizando 17.220 M2

de pavimentação, de acordo com Convênio n° 408/2022 da Secretaria do Estado da Agricultura e
Abastecimento, conforme especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Cronograma Físico

Financeiro, Planilhas, Orçamento Detalhado e Projetos.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO ME 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$

32.729,40 (Trinta e dois mil setecentos e vinte e nove Reais e quarenta Centavos),

tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusula oitava do contrato

em epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º

8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato

original.

Prazo de Execução: 01/12/2024.

Prazo de Vigência: 01/12/2024.

Data da Assinatura: 25/07/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 
10/2024 

 
 

CONTRATANTE: Município de Santa lúcia - Paraná. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança/vigilância desarmada, pelo 
tempo máximo de 10 (dez) horas de trabalho diário. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). 

 
DATA DA SESSÃO: Dia 01/08/2024, na Plataforma BNC, site https://bnc.org.br/. 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00 horas do 01/08/2024 até 15:00 horas 01/08/2024. 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 
 
 
 
 
 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 25/07/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  
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